
xV»

Ê ^^o/ma^ía' Q/^a^9uc^m/cái- ̂ -sM/ncca^ ̂^ ^oÂtea/KÍa. de ̂ \̂f<u(t ̂ ''ícwnde
0álad<> de

SENHOR PRESIDENTE;

SENHORES VEREADORES:

REQUERIMENTO N2

171 /19

REQUERIMEftáo /
APROVAC® //

Ji-=SEfeBÃc/
PATAROrijwJK

PR^IDE NTB 1

Para evitar seqüelas, diminuir complicações e melhorar a

recuperação de pessoas que sofreram algum tipo de intercorrência e

necessitam de socorro imediato, o tempo é o principal aliado.

A necessidade de uma resposta operacional rápida, eficaz e segura

por parte do SAMU 192, fez surgir o serviço em motos, também conhecido

como Motolância.

Dessa forma a Motolância se insere num contexto em que se busca

a excelência do atendimento, pois seu tempo resposta é menor. É uma
solução para locomoção mesmo em condições de tráfego ruim e também

para o difícil acesso em áreas remotas.
Testes já comprovaram que esse sistema chega mais rápido à

ocorrência em média, cerca de 3 a 5 minutos antes da ambulância. Tempo

que pode definir na manutenção da vida.

No entanto, na Rede SAMU 192, mais importante do que chegar

rápido é fazê-lo com segurança, de forma a garantir ao usuário o
necessário atendimento, sem que outras vítimas sejam geradas por
ocorrência do percurso, principalmente por imprudência, o que viria a
descaracterizar o serviço.

Para que isso não ocorra, o Ministério da Saúde tem uma minuta
com o programa mínimo para implantação das motolâncias na rede SAMU
192 que aborda o perfil do condutor da motocicleta, os equipamentos e
materiais que o mesmo deve dispor, entre outras questões.

Diante do exposto, REQUEIRO ao Exmo. Senhor Prefeito ALBERTO
PEREIRA MOURÃO, para que verifique junto ao setor competente nos
Informe se existe a possibilidade de implantar o sistema de Motolância em
nosso Município.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 30 de abril de 2019.

TATIANA TOSCHI MENDES

Vereadora
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